
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 939/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

ID CIDADES: 2025.029E0500001.09.0005 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, pessoa Jurídica de Direito Público com sede na Rua Salomão Fadlalah, nº 

255, Centro, Ibatiba-ES, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.744.150/0001-66, nesse ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor LUIS CARLOS PANCOTI, torna público para conhecimento dos interessados que 

pretende proceder com Processo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento Menor Preço por item, 

nos termos do Art. art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos 

do art. 75, §3º, da Lei nº. 14.133, de 2021, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Testes rápidos para detecção de 

Gravidez, para subsidiar metas e indicadores da atenção a saúde da mulher e pré-natal, e consequentemente 

melhoria da qualidade da assistência prestada a população. 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste aviso e seus anexos, 

ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147/2014, no que se refere à 

habilitação fiscal. 

 

A concorrente deverá estar plenamente ciente das sanções previstas em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato, conforme detalhado no anexo IV (Termo de Referência). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS De 22/04/2025  até 24/04/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS Às 10h do dia 25/04/2025 

 
Os interessados poderão enviar suas propostas, conforme modelo do ANEXO II, através do e-mail 

setordecomprasibatiba@gmail.com até o horário de 17h00min impreterivelmente.  

A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES. 

 

Ibatiba - ES, 18 de abril de 2025. 

Valdirene Silva de Souza 
Agente de Contratação 



 

 
 
 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 792 UNID. Testes rápidos para detecção de Gravidez 

 
 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 

LOCAL DA ENTREGA Secretaria Municipal de Saúde 

PRAZO PARA ENTREGA Até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento 

PRAZO DE LIQUIDAÇÃO 
Até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança, 
equivalente pela Administração. 

PRAZO DE PAGAMENTO Até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 

FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para crédito 
em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado, cheque nominal ou cartão 
eletrônico. 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sanção que a 
impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário. 
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido: 
Habilitação Jurídica: 

 Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em cartório de 
registro civil de pessoa jurídica; 

 Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição em 
órgão profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou qualquer outro documento 
de identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha o 
número de inscrição do CPF. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 CND Federal; 

 CND Estadual; 

 CND Municipal; 

 CNDT; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Declaração Unificada de Conformidade Trabalhista, Não Parentesco e Inexistência de 
Fatos Supervenientes. 
 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea ―c‖, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

 (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 



 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

 

NOME FANTASIA 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO CIDADE CEP 

   

E-MAIL TELEFONE 

  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

 

CPF 

 

RG 

 

 
PROPOSTA 

ITEM  QUANT.  UNIDADE  DESCRIÇÃO DO ITEM  
MÉDIA DE PREÇOS  

VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 792 UNID Testes rápidos para detecção de Gravidez   

VALOR TOTAL:  

 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 
 
 

____________________________________ 
NOME DA EMPRESA, 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ 



 

 
 

 
ANEXO III 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 939/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

........................................................................................inscrita no CNPJ  Nº  ............................................, 

através de seu representante legal, ....................................................................................,  portador do CPF 

......................................., 

DECLARA: 

 

 Para fins do disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei n° 14133/21, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 Que não possui sócio ou proprietário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Ibatiba-

ES ou que possuem qualquer tipo de parentesco, consanguíneo ou afim, até o 3º grau, com o 

Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes Políticos, Ordenadores de Despesas e/ou Servidores da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba que participem do presente processo. 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que CUMPRE todos os 

requisitos habilitatórios para celebrar contratação com o Município de Ibatiba-ES, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

Ibatiba-ES, ............. de ............................................ de 2025 

 

______________________________________________ 
NOME DA EMPRESA, 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ 



 

 
 

ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Testes rápidos para detecção de Gravidez, 

para subsidiar metas e indicadores da atenção a saúde da mulher e pré-natal, e consequentemente melhoria 

da qualidade da assistência prestada a população. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 

do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021). 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a urgência e a necessidade de garantir a continuidade dos serviços prestados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que tange ao acompanhamento da saúde da mulher e ao 

pré-natal, justifica-se a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para o fornecimento de testes 

rápidos de gravidez. 

2.2. A detecção precoce da gestação é essencial para o início imediato do acompanhamento pré-natal, 

conforme as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. A ausência desses testes poderia prejudicar o 

cumprimento de metas e indicadores fundamentais para a saúde pública, especialmente aqueles ligados ao 

Programa Previne Brasil, que avalia a atenção à saúde da mulher e ao acompanhamento gestacional, e 

impacta diretamente o repasse de recursos financeiros para o município. 

2.3. Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é cabível a dispensa de licitação quando se tratar 

de fornecimento de bens ou serviços que, por sua natureza, sejam indispensáveis à continuidade das 

atividades da administração pública e que, devido à urgência, não permitam o cumprimento dos prazos 

estabelecidos para o procedimento licitatório regular. 

2.4. A não contratação imediata desses testes rápidos comprometeria o andamento das ações de saúde 

reprodutiva e o cumprimento dos compromissos do município com a qualidade do pré-natal, além de impactar 

diretamente no atendimento das gestantes, especialmente em regiões mais vulneráveis, o que coloca em 

risco a saúde da população. 



 

 

2.5. Portanto, a contratação direta por dispensa de licitação se justifica pela urgência do fornecimento, pela 

necessidade de garantir a continuidade das ações de saúde da mulher e pela relevância da entrega desses 

insumos para o atendimento adequado da população. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL 

3.1. O custo estimado para a contratação está em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece as hipóteses de dispensa de licitação. De acordo com o 

referido artigo, é dispensável a licitação quando se tratar de aquisição de bens ou serviços com valor 

estimado inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), conforme definido pelo Decreto nº 12.353, de 30 de dezembro de 2024, que regulamenta o limite 

de dispensa para o exercício em curso. 

Este limite é aplicável a aquisições de pequeno vulto e de baixa relevância econômica, considerando, ainda, a 

onerosidade e a morosidade do procedimento licitatório, que comprometeriam a celeridade necessária para a 

contratação em questão. 

4. DA FORMA ECRITÉRIOS DESELEÇÂO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il da Lei n,o 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço por item. 

4.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 

objeto. 

4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de 

documentos de habilitação, apresentando, quando solicitado pela Administração, logo após a finalização legal 

do Processo de Dispensa de Licitação. 

5. EXCLUSIVIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ME e EPP e EQUIPARADAS 

5.1. A LC n 147/2014 que alterou a LC no 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 

5.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. Nas contratações públicas da 

administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federa/, 

estadual e municipal, deverá ser  



 

 

concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico 

e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das po/ít/cas 

públicas e o incentivo à inovação 

tecnolôgica. (Crifamos). 

 

5.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento diferenciado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que transmitia a 

impressão de faculdade, por deverá, para que não haja questionamento acerca da obrigatoriedade de 

observância. 

5.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC n0 123/2006 prevê: 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 
desta Lei 

Comp/emertar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatôrio 

destinado exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais); (Grifamos). 

 
III - deverâ estabelecer, em certames 

para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno 

porte. (Pedaçáo dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 2014). 

 

5.5. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo em vista que o preço médio de cada 

item, conforme Anexo I deste Termo de Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite determinado 

em Lei. 

6. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 



 

 

6.1. Para a formação da média de valor da contratação, o setor de compras utilizou pesquisas de preço com 

os fornecedores locais, Medfarma Drogaria Ltda, CNPJ nº 11.064.336/0001-34, Drogaria Central de Ibatiba 

Ltda, CNPJ 37.259.145/0001-11,  e também pesquisas no banco de preços. 

6.2.  O valor médio apurado para a contratação será de R$ 3.500,64 (três mil quinhentos reais e sessenta e 

quatro centavos). 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da Contratada: 

 Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 

 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 

Dispensa de Licitação; 

 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Dispensa de Licitação. 

 

7.2. São obrigações da Contratante: 

 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

  

8. DA AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO 

8.1. A Autorização de Fornecimento para entrega do objeto desta Dispensa de Licitação será autorizada pelo 

Setor de Compras, devendo ser encaminhada por e-mail ou ser retirada pelo fornecedor no próprio setor de 

Compras na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba — ES. 

9. DO FORNECIMENTO 

9.1. O Prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo 10 (dez) dias contados a partir do recebimento 

da Ordem de Fornecimento, que será enviada via e-mail ao setor responsável do Fornecedor. 

9.2. Endereço de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde, situada na Cantídio Roberto de Moraes, nº 120, 

Bairro Novo Horizonte, Ibatiba/ES. 

 



 

 

9.3. O material adjudicado deverá ser novo, lacrado e selado pelo fabricante ou fornecedor, contendo 

externamente a data de validade, quantidade e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de 

forma a garantir a completa segurança durante o transporte e a identificação de seu conteúdo; deverão ser 

entregues devidamente acondicionado e transportado com segurança e sob a responsabilidade do 

FORNECEDOR. 

9.4. O Setor responsável pelo recebimento recusará o produto que for entregue em desconformidade com o 

previsto neste Termo. 

9.5. O Setor responsável pelo recebimento não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou 

em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA 

efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei e/ou rescisão 

contratual. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de lbatiba, em até 30 (trinta) dias após a data do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, documento este entregue diretamente no setor de compras da 

Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado da 

empresa informando o Banco, a Agência e o número da Conta a ser depositado o pagamento, não será 

aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

10.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

10.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

11. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do Art. 156 da Lei nº  

14.133/2021: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

 



 

 

 

11.2. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

11.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 

o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo màximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 0700021030100182.201.33903900000.150000150000 – Secretaria Municipal de Saúde – 

Receita de impostos e de transferências de impostos – Saúde. 

13. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista e econômico-financeira:  

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 Prova de constituição social; 

 Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal; 

 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia (FGTS); 

 Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

 Certidão de Falência e Concordata, 

 Declaração de Regularidade e Ausência de Impedimentos. 

 

14. DA PROPOSTADEPREÇOS 

 



 

 

 

14.1. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 

da dispensa, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e  quaisquer   outros   ônus   que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

14.2. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

14.3. Indicar a razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 

efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico 

(e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os 

dados referentes à conta bancária poderão ser informados na las contratação; 

14.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 

objeto do edital, será considerado o primeiro. 

14.5. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a execução do 

objeto licitado, conforme disposto neste termo de referência. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Fiscalização será ampla e irrestrita, e será exercida pela Servidora Rafaela Werner Silva, ocupante do 

cargo de Enfermeira - ESF/EACS, matrícula 002653, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

15.2. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos fornecimentos até a 

conclusão do contrato, bem como decidir os casos a que se retiram direta ou indiretamente relacionados ao 

fornecimento em questão. 

Ibatiba - ES, 8 de abril de 2025. 

Elaborado por: 

Valdirene Silva de Souza 
Agente de Contratação 

 

Aprovado por: 

 

Rafael Tartaglias Partelli 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 017/2025 



 

 
 

 
ANEXO I 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 UNID 792 Testes rápidos para detecção de Gravidez R$ 4,42 R$ 3.500,64 

  

 

Valor Médio Global: R$ 3.500,64 (três mil quinhentos reais e sessenta e quatro centavos) 

 

 
 

 


